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AUTÓGRAFO DE LEI N° 012 / 2025
PROJETO DE LEI Nº 012 / 2025 – DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

 
MODIFICA ANEXOS DA LEI MUNICIPAL N° 426/2013, ALTERADA POR LEIS MUNICIPAIS POSTERIORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: _Hlk189041330]
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BERNARDINO BATISTA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que REGIMENTALMENTE APROVOU e encaminha para SANÇÃO a presente Lei:
 
Art. 1º. O Anexo I, que faz parte integrante da Lei Municipal N° 426/2013, de 04 de março de 2013, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Básica da Prefeitura Municipal de Bernardino Batista / PB, passa a vigorar com as modificações constantes da presente Lei. 
 
Art. 2º. Os Anexos II e III, que fazem parte integrante da Lei Municipal N° 426/2013, de 04 de março de 2013, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Básica da Prefeitura Municipal de Bernardino Batista / PB, passam a vigorar com as modificações constantes da presente Lei. 
 
Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução desta lei convertem-se por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de fevereiro de 2025. 
 
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 


Câmara Municipal de Bernardino Batista/PB, em 21 de fevereiro de 2025.
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SEBASTIÃO ESTRELA BATISTA
Presidente
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